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LEI N° 4.064
De 23 de junho de 2016.

"Denomina proprlO municipal de 'Centro Esportivo Pedro
Tassinari Filho '. "

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°. O campo de futebol e suas respectivas dependências,
anexo ao Centro de Lazer "Edgar Benini", localizado na Avenida l, n° 1.158, Jardim Boa Vista, nesta cidade
de Orlândia, Estado de São Paulo, fica denominado Centro Esportivo "Pedro Tassinari Filho"

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Orlândia, 23 de junho de 2016.
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